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Lei nº 774, de 02 de julho de 2010.
                                                                            AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR EM EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, TEMPORARIAMENTE, POR UM ANO, COM POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO POR IGUAL PERÍODO, UM MÉDICO CARDIOLOGISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


SÉRGIO MARASCA, Prefeito de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar temporariamente, em situação de emergência, atendendo excepcional interesse público, um médico cardiologista, coeficiente salarial 4,50, para atender 08 (oito) horas semanais, a serem cumpridas para consultas médicas de cardiologista junto à unidade sanitária, participação em grupos de palestras conforme programação da Secretaria de Saúde.


Art. 2º A remuneração pela contratação dos serviços de que tratam os artigos anteriores, obedecerá à tabela de vencimentos dos demais servidores do Quadro de Empregos de Pessoas Contratado, Lei nº 245/2003, regime CLT, e inclusive com inscrição no Sistema Oficial de Previdência e recolhimento de Fundo de Garantia - FGTS.


Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal da Saúde, Habitação e Assistência Social.



Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 02 de julho de 2010. 





SÉRGIO MARASCA
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